
DEPARTAMENTO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO FISCAL

Ofício nº 295/2024 - PMC/ SEFAZ/ CCAD

Caruaru, 11 de junho de 2024

À CONSULTORIA JURÍDICA/ASSESSORIA DAS COMISSÕES - CJ/ASSC

CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU

Rua 15 de novembro, 201 – Centro

Caruaru – PE – CEP: 5500-904

Assunto: Em Resposta ao Projeto de Lei nº 9.937/2024

Em atendimento a solicitação oriunda da Casa Jornalista José Carlos

Florêncio, o Departamento de Cadastro Imobiliário Fiscal vem, por meio deste,

propor a seguinte redação para delimitar a artéria objeto do Projeto de Lei nº 9.937

de 27 de maio de 2024, guardando conformidade com o cadastro imobiliário

municipal:

Art. 1º Fica denominada de RUA CURRUPIÃO ALEGRE, a atual Rua

Projetada 05, com início entre o Lote 8 da Quadra H e o Lote 7 da Quadra I e o seu

término entre a lateral do Lote 4 da Quadra H e a lateral do Lote 5 da Quadra I,

constante no Loteamento Alto Alegre (Planta 378), localizado no bairro Kennedy,

nesta cidade de Caruaru-PE.

Segue Imagem 01 que ilustra a exata localização e extensão da Rua
Currupião Alegre em conformidade com a redação acima indicada.
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Imagem 01: ilustra exata localização e extensão da Rua Currupião Alegre, em
conformidade com a redação acima indicada.

Sem mais para o momento e estando a disposição para quaisquer eventuais

esclarecimentos;

Atenciosamente,

Ethiene Sheilla Farias de Melo Luís Gabriel de Lima Nascimento
Coordenadora Assessor Técnico
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